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§4º - Não havendo Defensores Públicos interessados para as vagas, estas
serão incluídas no sistema mensal de pretensão.

Art. 13 - Os Defensores Públicos designados pela COMOV para atuar no
plantão noturno não poderão gozar férias ou licença prêmio nos meses de
designação.

Art. 14 - Os Defensores Públicos designados para atuar no plantão noturno
trabalharão por dia e de forma sucessiva e alternada, iniciando-se pelo
mais novo na carreira, sendo permitida a elaboração de escala que importe
em até dois dias seguidos.

Art. 15 - Os Defensores Públicos designados pela COMOV para atuação
no plantão noturno só poderão ser redesignados para atuação no trimestre
imediatamente posterior, caso não haja outros inscritos.

Art. 16 - A designação para o plantão noturno cessará automaticamente
caso o Defensor Público selecionado pela COMOV seja licenciado por
prazo igual ou superior a 5 (cinco) dias ininterruptos. E neste caso, sua
substituição será imediatamente providenciada pela COMOV.

Parágrafo Único - A licença concedida por período inferior a 5 (cinco) dias
ou abono de falta de até 3 (três) ao Defensor Público designado pela
COMOV para o plantão noturno deve ser suprida pelos demais Defensores
Públicos designados. Neste caso, o(s) primeiro(s) dia(s) da escala que
incumbia(m) ao Defensor Público ausente será assumido pelo próximo
Defensor na escala.

Art. 17 - Durante o período de descanso da escala, o Defensor Público
ficará em regime de sobreaviso, a fim de viabilizar o retorno em caráter
emergencial para os fins dispostos no parágrafo único do artigo anterior ou
para a assunção da escala em outras situações de caráter excepcional e
extraordinário, de modo que não haja interrupção do serviço público
essencial prestado.

Art. 18 - O plantão noturno destina-se a todas as comarcas do Estado do
Rio de Janeiro.

CAPÍTULO IV
DA COORDENADORIA DO PLANTÃO

Art. 19 - A Coordenação do Plantão será composta por dois Defensores
Públicos Coordenadores de livre nomeação e exoneração pelo Defensor
Público Geral do Estado.

Art. 20 - Compete à Coordenação do Plantão:

I - representar o Plantão perante o Defensor Público Geral, os Poderes
Judiciário, Legislativo e Executivo, órgãos da Administração Pública em
Geral e Entidades Privadas;

II - planejar, elaborar e coordenar todas as ações da Defensoria Pública no
âmbito do Plantão;

III - planejar, elaborar e sugerir o aprimoramento da estrutura administrativa
e organizacional da Defensoria Pública no Plantão;

IV - traçar diretrizes comuns e oferecer suporte administrativo e funcional
(com modelos de petições, ofícios, estratégias de atuação exitosas, etc.)
aos Defensores Públicos designados pela COMOV;

V - expedir determinações, no âmbito do Plantão, para regulamentar a
atividade administrativa do órgão;

VI - realizar reuniões periódicas ou extraordinárias, a fim de tratar de temas
relevantes afetos às atividades desempenhadas no órgão;

VII - zelar pela atuação do Plantão como órgão aglutinador, coordenando,
nos temas afetos a sua área de atuação, ações em conjunto com outros
órgãos e instituições, assim como pela promoção de maior integração entre
os órgãos de atuação da Defensoria Pública;

VIII - submeter ao Defensor Público Geral, projetos com vistas à
formalização de convênios com instituições, órgãos e entidades, para o
atendimento das atribuições e finalidades do Plantão, podendo atuar como
gestor dos mesmos, após a assinatura;

IX - zelar pela prorrogação e renovação dos convênios de interesse
institucional relativos ao Plantão e propor novas parcerias;

X - elaborar e emitir à categoria comunicados técnicos sobre temas
relacionados às atribuições do Plantão;

XI - supervisionar os horários e atividades dos servidores e estagiários em
atuação no Plantão;

XII - apresentar ao Defensor Público Geral, relatórios trimestrais das
atividades exercidas pelo órgão.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 - O Defensor Público que não tiver interesse em atuar em regime de
plantão no ano de 2017, deverá se manifestar pessoalmente, por meio
físico ou mensagem eletrônica, a ser enviada para o endereço da
Coordenadoria de Movimentação, anualmente, até o dia 28/04/2017,
valendo a exclusão a partir de junho deste ano.

Art. 22 - Os casos omissos serão decididos pelo Defensor Público Geral do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 23 - Esta Resolução entrará em vigor no dia de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial as Resoluções DPGE
nºs 193/2001, 215/2002, 266/2004, 302/2005, 430/2007 e 553/2010.

Rio de Janeiro, 28 de março de 2017

ANDRÉ LUÍS MACHADO DE CASTRO
Defensor Público Geral do Estado

ANEXO

Comarca/órgão judicial órgão da DP de plantão

Barra do Piraí
1ª Vara DP - VARA CIVEL
2ª Vara DP - VARA CRIMINAL
Vara de Família Infância Juventude e Idoso DP - VARA DE FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE
Jec DP - JUIZADO ESPECIAL CIVEL/JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Itaguaí
1ª Vara Cível DP - 1ª VARA CIVEL
2ª Vara Cível DP - 2ª VARA CIVEL
Vara de Família Infância Juventude e Idoso DP - VARA DE FAMILIA
Vara Criminal DP - VARA CRIMINAL
JEC DP - JUIZADO ESPECIAL CIVEL / JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - COMARCA DE ITAGUAÍ

Itaperuna
1ª Vara DP - VARA CIVEL
2ª Vara DP - VARA CRIMINAL
Vara de Família Infância Juventude e Idoso DP - VARA DE FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE
JEC DP - JUIZADO ESPECIAL CIVEL

Paraíba do Sul
1ª Vara DP - VARA CIVEL/JUIZADO ESPECIAL CIVEL ADJ
2ª Vara DP - VARA CRIMINAL/FAZENDA/JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJ

Três Rios
1ª Vara DP - VARA CIVEL
2ª Vara 1ª DP CRIMINAL/FAZENDA PÚBLICA E JUSTIÇA ITINERANTE DE LEVY GASPARIAN (dia impar)

2ª DP CRIMINAL/FAZENDA PÚBLICA E JUSTIÇA ITINERANTE DE AREAL (dia par)
Vara de Família Infância Juventude e Idoso DP - VARA DE FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE
JEC DP - JUIZADO ESPECIAL CIVEL/JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL/J.V.D.F.M. ADJ
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DESPACHOS DO 1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL
DE 22/03/2017

PROC. Nº E-20/10.715/2007 - Noele Portal Caldas.
PROC. Nº E-20/10.198/1995 - Jacqueline Moreira Marques.
PROC. Nº E-20/12.150/2007 - Heloisa Andrea Façanha Vaz .
PROC. Nº E-20/10.484/2004 - João Paulo Terra Meireles.
PROC. Nº E-20/10.507/2002 - Alexandre Paranhos Pinheiro Marques.
PROC. Nº E-20/10.345/2002 - Marcella Lopes de Carvalho P. Oliboni.
PROC. Nº E-20/10.476/2000 - Valéria Cristina Zago de Araújo.
PROC. Nº E-20/10.577/2002 - Alessandra Bentes Teixeira Vivas.
PROC. Nº E-20/10.287/1994 - Claudia Lúcia Santiago de Paula.
PROC. Nº E-20/10.132/1998 - Luzanilba Moreira da Silva.

DEFIRO, na forma da Lei nº 4.595/2005.

Id: 2021208
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Canal aberto para o 
cidadão fazer reclamações, 

críticas, sugestões, elogios e 
pedidos de orientação

0800 025 3231

www.tce.rj.gov.br

ouvidoria@tce.rj.gov.br
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